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APRESENTAÇÃO 
 

 

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão 
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós- 
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 
consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
Portaria nº 065/2020-GR, de 14 de dezembro de 2020. 

 

 
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,  

no uso de suas atribuições legais, e com vistas ao Ofício Nº 033/2020/CGCG/UFAPE,  

 
RESOLVE: 

 

Art.1º - Revogar a Portaria nº 020/2020 e designar os servidores efetivos, do quadro de pessoal, para  
composição da Comissão Acadêmica no âmbito do Plano de Contingência da Universidade Federal do  

Agreste de Pernambuco (UFAPE), em razão da pandemia de COVID-19: 

 
- Emanuelle Camila Moraes de Melo Albuquerque Lima (docente/Presidente) - SIAPE: 2032123 

(Coordenadora Geral dos Cursos de Graduação, com encargos de Pró-Reitora de Ensino de Graduação) 

  

- Maria Edilene Vilaça Sousa e Silva (técnica-administrativa) - SIAPE: 1567065 

(Coordenação Geral dos Cursos de Graduação) 
 

- Sarah Jackellinny da Silva Rodrigues (técnica-administrativa) - SIAPE: 1425265 

(Coordenação Geral dos Cursos de Graduação) 
 

- Amanda Maria Rodrigues Diniz (técnica-administrativa) - SIAPE: 1089716 

(Coordenação Geral dos Cursos de Graduação) 
 

- Murilo Chavedar de Souza Araújo (docente) - SIAPE: 2883256 

(Comissão de Ensino) 
 

- Thaís Alves Burity Rocha (docente) - SIAPE: 2000773 

(Representante do curso de Ciência da Computação) 
 

- Glêce Milene Santana Gomes (docente) - SIAPE: 2000624 

(Coordenação do curso de Engenharia de Alimentos) 
 

- Ângela Valéria Alves de Lima (docente) - siape: 1334210  

(Representante do curso de Letras) 
 

- Nair Silva Cavalcanti de Lira (docente) - SIAPE: 1951292 

(Coordenação do curso de Medicina Veterinária) 
 

- Gilmara Mabel Santos (docente) - SIAPE: 1537704 

(Coordenação do curso de Agronomia) 
 

- Safira Valença Bispo (docente) - SIAPE: 1797055 

(Coordenação do curso de Zootecnia) 
 

- Taynah de Brito Barra Nova (docente) - SIAPE: 1889157 

(Representante do curso de Pedagogia) 
 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                                    AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 


